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EDITAL No 19/2021 – RETIFICAÇÃO

SELEÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO DE

RESERVA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DO IFC-

CAMPUS RIO DO SUL 2022-2023

O Diretor-geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, professor André Kuhn

Raupp, no uso de suas atribuições legais, considerando a inviabilidade da obtenção das

notas  parciais  junto  à  PROPI  em virtude  das  novas  diretrizes  de  compartilhamento  de

informações frente a Lei Geral de Proteção de Dados, torna público a RETIFICAÇÃO do

Edital nº 19/2021, que trata do processo seletivo de projetos de pesquisa para a concessão

de bolsas de Iniciação Científica nas modalidades de Ensino Médio e de Ensino Superior

aos  alunos  regularmente  matriculados  nos  cursos  do  IFC-Campus Rio  do  Sul  para  o

período 2022/2023, conforme segue:

Excluir o item:

5.1.1  30% das bolsas  estão reservadas  aos projetos  com melhor  pontuação  no  mérito

técnico da proposta, independente da pontuação do mérito curricular do coordenador do

projeto, conforme amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução CONSUPER 001/2012



Onde se lê:

6.2  Cada orientador poderá ser contemplado por este Edital  com apenas uma bolsa de

Iniciação  Científica  na  modalidade  de  ensino  superior,  destinada  ao  projeto  de  melhor

pontuação de acordo com a classificação final em uma listagem única do ranqueamento

geral final dos projetos que compõem o cadastro de reserva dos Editais no 64, 65 e 66/2021

da PROPI-IFC e que não tenham sido contemplados com bolsa do CNPq nos referidos

editais

Leia-se:

6.2  Cada orientador poderá ser contemplado por este Edital  com apenas uma bolsa de

Iniciação Científica  na modalidade de ensino  superior  – PIBIC,  uma bolsa  de Iniciação

Científica na modalidade de ensino superior – PIBIC-Af, e  uma bolsa de Iniciação Científica

na modalidade de ensino superior – PIBITI, destinadas ao projeto de melhor pontuação de

acordo com a classificação final em uma listagem única do no ranqueamento geral final dos

projetos que compõem o cadastro de reserva dos Editais no 64, 65 e 66/2021 da PROPI-IFC

e que não tenham sido contemplados com bolsa do CNPq nos referidos editais

Onde se lê:

6.2.1  Os  projetos  não  contemplados  com bolsa  irão  compor  o  cadastro  de  reserva  do

Campus, podendo ser contemplado caso haja sobra de bolsas na modalidade de ensino

superior, respeitando a ordem de classificação do resultado final deste edital. Caso todos os

orientadores tenham sido contemplados com uma bolsa de ensino superior neste edital, os

mesmos poderão  ser  contemplados  com uma segunda  bolsa  de  iniciação  científica  de

ensino superior em outro projeto que conste no cadastro reserva, respeitando a ordem de

classificação do resultado final deste edital.



Leia-se:

6.2.1  Os  projetos  não  contemplados  com bolsa  irão  compor  o  cadastro  de  reserva  do

Campus, podendo ser contemplado caso haja sobra de bolsas na modalidade de ensino

superior  respectiva  aos  editais  no 64,  65  e  66  da  PROPI,  respeitando  a  ordem  de

classificação  do  resultado  final  deste  edital.  Caso  todos  os  orientadores  tenham  sido

contemplados com uma bolsa de ensino superior neste edital,  os mesmos poderão ser

contemplados com uma segunda bolsa de iniciação científica de ensino superior em outro

projeto que conste no cadastro reserva, respeitando a ordem de classificação do resultado

final deste edital.

Incluir o item:

6.2.2 As cotas de bolsas do campus a serem disponibilizadas para o nível superior serão

distribuídas  entre as três modalidades de nível superior – PIBIC, PIBIC-Af e PIBITI – na

mesma proporção das cotas disponibilizadas pela PROPI/CNPq para estas modalidades

(editais No 64-66.2021)

Incluir o item:

6.2.3 Havendo sobra de cotas de bolsas em uma das modalidades e falta em outras, as

bolsas ainda disponíveis serão destinadas a atender as demais modalidades do ensino

superior (distribuídas novamente na proporção das cotas disponíveis para os editais da

PROPI/CNPq). 

Onde se lê:

8.2 A pontuação final dos projetos será obtida de planilhas eletrônicas disponibilizadas pela

PROPI para que o  campus  possa realizar o aproveitamento dos Editais no 63, 64, 65 e

66/2021 da PROPI-IFC para concessão das bolsas de iniciação científica



Leia-se:

8.2  A pontuação O ranqueamento  final dos projetos será obtido  de planilhas eletrônicas

disponibilizadas a partir da divulgação do resultado final  pela PROPI para que o  campus

possa realizar o aproveitamento dos Editais no 63, 64, 65 e 66/2021 da PROPI-IFC para

concessão das bolsas de iniciação científica

Rio do Sul, 20 de dezembro de 2021.

Diretor-Geral
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